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A ASSESPRO 

 Fundada em 1976 

A mais antiga do setor de TI no Brasil 

Entre as mais antigas do mundo 

 

 Mais de 1500 empresas associadas voluntariamente 

15 Regionais Estaduais 

AL, BA, CE, DF, ES, GO, MG, PE, PR, RJ, RN, RS, SC, SE e SP 

 

 Filiada na ALETI 

Federação Ibero-Americana 

 

 Filiada na WITSA 

Federação Global 

 



Compras Públicas 
Instrumento de Política Pública para o Desenvolvimento 

Econômico do País 

 R$9,00  

 R$6,04  

 R$2,70  

Compras em TI em 2014 (Valores em Bilhões) 

Empresas Estatais

Governo Federal

Judiciário



Sugestão 

 Modificar o Art. 3º da Lei 8.666/1993 



O que se compra X O que se deveria comprar 

Ranking 2011 2012 2013 2014 2015 

1º Cloud Computing Tablets 
Invasão dos 

dispositivos de 
mobilidade 

Diversidade e Gestão 

de Dispositivos 

Móveis 

Dispositivos móveis 

2º 
Aplicações móveis e 

tablets 

Interfaces e 

Aplicações “Mobile-

Centric” 

Aplicações Web 
baseadas em HTML5 

Aplicativos Móveis Internet das Coisas 

3º 
Comunicações Sociais 

e colaboração 

Experiência do 

Usuário (User 

Experience) 

Clouds Pessoais A Internet de Tudo Impressão 3D 

4º Vídeo Internet das Coisas Internet das Coisas 
Nuvem Híbrida e TI 

como Service Broker 
Analytics 

5º 
Next Generation 

Analytics 

App Stores e 

Marketplaces 

Plataformas 

corretoras de cloud 
computing 

Nuvem / Arquitetura 

Cliente 

Context-Rich 

Systems 

6º Social Analytics 
Next Generation 

Analytics 
Big Data mais 
estratégico 

A Era do Personal 

Cloud 

Máquinas 

inteligentes 

7º 
Context-Aware 

Computing 
Big Data 

Análise preditiva de 
ações 

Software Defined 

Anything 
Cloud computing 

8º 
Memória “Storage 

Class” 
In-Memory Computing 

Computação “in-
memory” 

Web-Scale TI 

Aplicações e 

infraestruturas 

definidas por 

software 

9º Computação Ubíqua 
Servidores Low-

Energy 
Appliances virtuais Máquinas inteligentes Web escala de TI 

10º 

Infraestrutura e 

Computadores 
“Fabric-Based” 

Cloud Computing 
Aplicações de Lojas 

Corporativas 
3-D Impressão 

Risco de segurança e 

autoproteção 

Fonte: Gartner 



Sugestão 

 Tornar obrigatória a interação com o mercado  

(Art. 4º, Parágrafo único, inciso III, PL 559/2013: “Promover a troca de 

experiências e tecnologias em busca da melhor relação de custos e benefícios 

para o setor público” ) 



Custo da Licitação  
Como reduzir e desenvolver a economia? 

MODALIDADE CUSTO MÉDIO 

Pregão Eletrônico R$ 32.341,00 

Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços 

R$ 49.123,10 

Pregão Presencial R$ 75.641,00 

Pregão Presencial para Registro de 

Preços 

R$ 47.083,00 

Tomada de Preços – menor preço R$ 57.730,00 

Tomada de Preços – técnica e preço R$ 32.655,00 

Concorrência pública – menor preço R$ 31.131,00 

Concorrência pública – técnica preço R$ 32.280,00 

* Valores de 2007 corrigidos pelo IGP-M ** Fonte: Pesquisa FIA 2007 



Sugestões 

 Ampliar os limites para compras por dispensa de licitação (o teto previsto no 

PL 559/2013 é de R$ 80.000,00) 

 

 Ampliar o conceito de Cadastro Reserva 

 Atualmente o Cadastro Reserva é um dispositivo para substituir o contratado caso 

haja desistência ou descumprimento de cláusulas contratuais. 

  Nas Atas de Registro de Preços seria possível que as empresas que optarem por 

fazer parte do Cadastro Reserva sejam acionadas quando os limites (5 x o 

quantitativo) de adesão forem ultrapassados ou quando não houver interesse do 

primeiro colocado. 

 Adotar o conceito de Pré-qualificação Técnica permanente (no SICAF?) 

 A criação de procedimentos auxiliares agiliza o processo licitatório e, no 

caso da pré-qualificação técnica, evita a competição entre desiguais. 

 



Competição entre Iguais 
Fomento ao Empreendedorismo 

6.336.000; 
99% 

64.000; 1% 

Empresas no Brasil (em milhões) 

MPE's Médias e Grandes

As MPEs respondem por 

52% dos empregos 

com carteira assinada 

no setor privado 

 (16,1 milhões).  

Fonte: Sebrae-NA 



Sugestões 

 Ampliar o limite de participação exclusiva de Micro e Pequenas empresas para 

10% do valor teto de faturamento previsto na LC 123/2006. 

 

 Para licitações entre 10% e o teto previsto na LC 123/2006 manter o Direito 

de Preferência. 

 

 Para licitações acima do limite não aplicar direito de preferência. 

 



Competição entre Iguais 
Melhor Qualidade 

 Desenvolver 10 sistemas de 100 Pontos de Função, um por ano, ao longo de 10 

anos, qualifica tecnicamente uma empresa para desenvolver um sistema de 

2.000 pontos de função em um ano? 

 

 

 Eu posso fornecer um produto ou serviço de terceiro sem a autorização deste? 



Sugestões 

 Mais rigor na qualificação técnica. Prever em lei a possibilidade de exigir 

comprovação de 100% do objeto licitado, com prazo estabelecidos, mediante 

justificativa de pertinência. 

 

 Permitir que se exija, em tempo de qualificação técnica, declaração 

específica para o certame assinada pelo fabricante, caso o licitante esteja 

fornecendo produtos ou serviços de terceiros. 

 



Competição de Tecnologias Mundiais X Nacionais 

 A grande maioria das estações para aquisição de tecnologia traz 

produtos nomeados. 

 

 Os softwares brasileiros são, em geral, mais baratos que os 

internacionais. 

 



Sugestão 

 Criar dispositivo para permitir licitações exclusivas para software  nacional 
(CERTICS) e estabelecer percentual do orçamento (5%) exclusivo para esse fim. 

 

 Exemplo: 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

o Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública:  (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

 I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);    

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm


Muito Obrigado! 
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